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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 64/2023 - GAB/SEDUC, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
Ajusta os valores do Município de Tomé Açú, previsto no Anexo da PORTARIA nº 18/2023 - GAB/SEDUC, de 18 de abril de 2023, que dispõe sobre 
ampliação da divulgação do número de estudantes e o valor per capita de 2023 da cota parte estadual, referente ao transporte escolar.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PARÁ, no uso das suas atribuições legais e considerando o que lhe apresentou a Secretaria Adjunta de 
Planejamento e Finanças (SAPF),
Resolve:
Art. 1º O valor da cota parte estadual referente ao município de Tomé Açú, constante no Anexo da PORTARIA nº 18/2023 - GAB/SEDUC, de 18 de abril de 
2023, e em conformidade com o artigo 10 da Lei Estadual nº 8.846, de 9 de maio de 2019, passa a vigorar na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO ALUNOS RURAIS ALUNOS URBA-
NOS TOTAL  ALUNOS PER CAPITA RURAL PER CAPITA URBANA

ALUNOS MATRI-
CULADOS NA REDE 

ESTADUAL
KM² VALOR DO REPASSE ANUAL

         
 2022 2022 2022 2023 2023 2022  2023

Tomé-Açu 1.420 359 1.779 R$ 1.255,61 R$ 941,66 4.104 537,63 R$ 10.459.213,00

Art. 2º  Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 7 de dezembro de 2023.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação

Protocolo: 1020901
PORTARIA Nº 737/2023 – SAPF/SEDUC
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Executivo, publicado no Diário Oficial Nº 35.387 
de 04/05/2023, nomear, de acordo com o art.135, inciso V, da Constituição Estadual, combinado com a Lei nº 9.991, de 3 de maio de 2023, resolve:
RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR a servidora Lais Santa Brígida Conceição, matrícula Nº 5954767-1, Cargo de Assessor, para acompanhar e fiscalizar o Contrato 
Público N.º 074/2023, celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação – SEDUC e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 
07.797.967/0001-95, que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada no fornecimento da ferramenta Banco de Preços, através de 1 (uma) 
licença, para auxílio nas pesquisas e comparações de preços praticados pela Administração Pública, facilitando dessa forma o cálculo do preço estimado 
nos processos de aquisições e contratações de bens e serviços através da Coordenadoria de Cotação e Pesquisa de Preços da Secretaria de Estado de 
Educação (SEDUC), por um período de 12 (doze) meses.”.
Art. 2º – DESIGNAR a servidora EDIVANE DE SOUSA MENDES ALVES, matrícula n.º 5001531-5, Técnico em Gestão Pública, para atuar como Fiscal 
Suplente do Contrato Público N.º 074/2023, celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação – SEDUC e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95,  que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada no fornecimento da ferramenta Banco de Preços, 
através de 1 (uma) licença, para auxílio nas pesquisas e comparações de preços praticados pela Administração Pública, facilitando dessa forma o cálculo 
do preço estimado nos processos de aquisições e contratações de bens e serviços através da Coordenadoria de Cotação e Pesquisa de Preços da Secretaria 
de Estado de Educação (SEDUC), por um período de 12 (doze) meses.”.
Art. 3º - Esta PORTARIA retroage seus efeitos a 14/11/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
PATRICK TRANJAN
SECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Protocolo: 1021080
PORTARIA Nº 1.213/2023-GAB/SIND.         Belém, 07 de dezembro de 2023.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 - GS/SEDUC 
de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/517590 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores KARINA DA ROCHA GÓES ARAÚJO, matrícula nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARAMELO, ma-
trícula nº 5786061-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, matrícula nº 57224108-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autoridades e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1021300
.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

Ato: PORTARIA nº 244/2023-CPS
Término de vínculo: 11/08/2023
Motivo: Rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: NILDON DO CARMO FILHO
Cargo: Professor
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: MARCELO THIAGO FRANÇA ROQUE RIBEIRO
Ato: PORTARIA nº 245/2023-CPS
Término de vínculo: 01/10/2023
Motivo: Distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: GILMAR LIRA LOPES
Cargo: Professor
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: MARCELO THIAGO FRANÇA ROQUE RIBEIRO


